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O Plenário do Supremo Tribunal Federal aprovou, em sessão nesta quarta-feira (18), proposta de 

Súmula Vinculante que trata da competência da Justiça do Trabalho para executar contribuições 

previdenciárias decorrentes de suas decisões. A proposta é de autoria do ministro Menezes Direito 

(falecido) e foi apresentada no julgamento do Recurso Extraordinário 569056, com repercussão geral 

reconhecida. 

 

Naquele recurso, o INSS questionava decisão do Tribunal Superior do Trabalho que negou a incidência 

automática da contribuição previdenciária nas decisões que reconhecessem a existência de vínculo 

de emprego – nos termos do item I da Súmula 368 do TST. O recurso foi desprovido pelo STF, que 

seguiu o entendimento de que a decisão trabalhista que não dispõe sobre o pagamento de salários, 

limitando-se a reconhecer a existência de vínculo, não constitui título executivo judicial para fins de 

contribuições previdenciárias. 

 

O texto aprovado pelo Plenário, que será convertido na Súmula Vinculante 53, é o seguinte: 

"A competência da Justiça do Trabalho prevista no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal 

alcança a execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação 

constante das sentenças que proferir e acordos por ela homologados". 

As súmulas vinculantes aprovadas pelo Plenário do STF passam a ter aplicação imediata para todas 

as instâncias e esferas do Judiciário a partir da publicação no Diário da Justiça Eletrônico do STF 

(DJe). 

 

Súmula Nº 368 do TST 
 

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. 

 

FORMA DE CÁLCULO (redação do item II alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 16.04.2012) 

 

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições 

fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições 

previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, 

objeto de acordo homologado, que integrem o salário de contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 

- inserida em 27.11.1998 ) 

 

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias 

e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser 

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a mês, nos termos do art. 12-

A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei n° 12.350/2010. 

 

III - Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se 

disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto nº 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 

e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada 

mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do 

salário de contribuição. (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em 

14.03.1994 e 20.06.2001) 

 

 

http://brs02.tst.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=BLNK&s1=368&s2=bden.base.&pg1=NUMS&u=http://www.tst.gov.br/jurisprudencia/brs/nspit/nspitgen_un_pix.html&p=1&r=1&f=G&l=0

